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DECRETO N° 15342 DE 26 DE JULHO 2022. 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas necessárias à melhoria de sistema 
viário, localizada na Avenida Charles Shnneider, Bairro do Barranco. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, à vista dos elementos constantes do processo n° 32.667/2022, 
D ECRETA: 
Art. l° Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, para melhoria do sistema 
viário, por via amigável ou judicial, áreas de terreno localizadas na Avenida Charles Shnneider, 
Bairro do Barranco, a saber: 
Área Desapropriada 1 
Proprietário:  Gilberto Ambrogi 
BC n° 1.1.001.001.001 
Área: 230,06 m² 
Perímetro: 68,189 m 
Descrição Perimétrica da Área 01 
Inicia-se no ponto D1 definido pelas coordenadas N: 7.453.523,670m e E: 441.824,728 m,    deste segue 
até o ponto D2 definido pelas coordenadas N: 7.453.528,047 m e E: 441.801,132 m, com azimute de  
280°30'36" e distância de 23,999 m deste segue até o ponto D3 definido pelas coordenadas N: 
7.453.536,898 m e E: 441.802,766 m, com azimute de     10°27'52" e distância de 9,000 m deste segue até 
o ponto D4 definido pelas coordenadas N: 7.453.532,367 m e E: 441.827,882 m, com azimute de  
100°13'27" e distância de 25,521 m deste segue até o ponto D5 definido pelas coordenadas N: 
7.453.525,406 m e E: 441.826,666 m, com azimute de  189°54'48" e distância de 7,067 m deste segue até 
o ponto D1 definido pelas coordenadas N: 7.453.523,670 m e E: 441.824,728 m, com azimute de  
228°08'03" e distância de 2,602 m. O perímetro acima descrito encerra uma área de 230,06 m².  
Propriedade: Área 02 
Proprietário: SERGIO ROTBAND MARCHTEIN 
BC n° 1.1.001.002.001 
Área: 245,61 m² 
Perímetro: 72,623 m 
Descrição Perimétrica da Área 02 
Inicia-se no ponto D2 definido pelas coordenadas N: 7.453.528,047m e E: 441.801,132 m, deste segue até 
o ponto D6 definido pelas coordenadas N: 7.453.532,926 m e E: 441.774,200 m, com azimute de  
280°16'02" e distância de 27,370 m deste segue até o ponto D7 definido pelas coordenadas N: 
7.453.541,739 m e E: 441.775,926 m, com azimute de  11°04'42" e distância de 8,980 m deste segue até o 
ponto D3 definido pelas coordenadas N: 7.453.536,898 m e E: 441.802,766 m, com azimute de  
100°13'27" e distância de 27,273 m deste segue até o ponto D2 definido pelas coordenadas N: 
7.453.528,047 m e E: 441.801,132 m, com azimute de  190°27'52" e distância de 9,000 m .O perímetro 
acima descrito encerra uma área de 245,61 m².  
Propriedade: Área 03 
Proprietário: MARIA ANGELICA FERREIRA DA SILVA 
BC n° 1.1.001.003.001 
Município: Taubaté 
Área: 88,60 m² 
Perímetro: 37,696 m 
Descrição Perimétrica da Área 03 
Inicia-se no ponto D6 definido pelas coordenadas N: 7.453.532,926m e E: 441.774,200 m, deste segue até 
o ponto D8 definido pelas coordenadas N: 7.453.534,687 m e E: 441.764,479 m, com azimute de  
280°16'02" e distância de 9,880 m deste segue até o ponto D9 definido pelas coordenadas N: 
7.453.543,489 m e E: 441.766,220 m, com azimute de   11°11'13" e distância de 8,973 m deste segue até 
o ponto D7 definido pelas coordenadas N: 7.453.541,739 m e E: 441.775,926 m, com azimute de  
100°13'27" e distância de 9,863 m deste segue até o ponto D6 definido pelas coordenadas N: 
7.453.532,926 m e E: 441.774,200 m, com azimute de  191°04'42" e distância de 8,980 m .O perímetro 
acima descrito encerra uma área de 88,60 m².  
Propriedade: Área 04 
Proprietário: ROGER MARTIN CASTILHO 
BC n° 1.1.001.004.001 
Área: 70,54 m² 
Perímetro: 33,671 m 
Descrição Perimétrica da Área 04 
Inicia-se no ponto D8 definido pelas coordenadas N: 7.453.534,687m e E: 441.764,479 m, deste segue até 
o ponto D10 definido pelas coordenadas N: 7.453.536,092 m e E: 441.756,721 m, com azimute de 
280°16'02" e distância de 7,884 m deste segue até o ponto D11 definido pelas coordenadas N: 
7.453.544,882 m e E: 441.758,498 m, com azimute de 11°25'41" e distância de 8,968 m deste segue até o 
ponto D9 definido pelas coordenadas N: 7.453.543,489 m e E: 441.766,220 m, com azimute de 
100°13'27" e distância de 7,846 m deste segue até o ponto D8 definido pelas coordenadas N: 
7.453.534,687 m e E: 441.764,479 m, com azimute de 191°11'13" e distância de 8,973 m.O perímetro 
acima descrito encerra uma área de 70,54 m².  
Propriedade: Área 05   
Proprietário: CASEMIRO SANTIAGO 
BC n° 1.1.001.005.001 
Área: 55,74 m² 
Perímetro: 30,376 m 
Descrição Perimétrica da Área 05 
Inicia-se no ponto D10 definido pelas coordenadas N: 7.453.536,092m e E: 441.756,721 m, deste segue 
até o ponto D12 definido pelas coordenadas N: 7.453.537,160 m e E: 441.750,655 m, com azimute de 
279°59'23" e distância de 6,160 m deste segue até o ponto D13 definido pelas coordenadas N: 

7.453.545,992 m e E: 441.752,341 m, com azimute de 10°48'43" e distância de 8,992 m deste segue até o 
ponto D11 definido pelas coordenadas N: 7.453.544,882 m e E: 441.758,498 m, com azimute de 
100°13'27" e distância de 6,256 m deste segue até o ponto D10 definido pelas coordenadas N: 
7.453.536,092 m e E: 441.756,721 m, com azimute de 191°25'41" e distância de 8,968 m .O perímetro 
acima descrito encerra uma área de 55,74 m².  
 
Propriedade: Área 06  
Proprietário: GISCARD FRANCOIS DA SILVA VIEIRA 
BC n° 1.1..001.006.001 
Área: 52,36 m² 
Perímetro: 29,601 m 
Descrição Perimétrica da Área 06 
Inicia-se no ponto D12 definido pelas coordenadas N: 7.453.537,160m e E: 441.750,655 m, deste segue 
até o ponto D14 definido pelas coordenadas N: 7.453.538,274 m e E: 441.744,954 m, com azimute de 
281°03'23" e distância de 5,808 m deste segue até o ponto D15 definido pelas coordenadas N: 
7.453.547,039 m e E: 441.746,541 m, com azimute de 10°15'35" e distância de 8,907 m deste segue até o 
ponto D13 definido pelas coordenadas N: 7.453.545,992 m e E: 441.752,341 m, com azimute de 
100°13'27" e distância de 5,894 m deste segue até o ponto D12 definido pelas coordenadas N: 
7.453.537,160 m e E: 441.750,655 m, com azimute de 190°48'43" e distância de 8,992 m .O perímetro 
acima descrito encerra uma área de 52,36 m².  
Propriedade: Área 07  
Proprietário: ROSELI MARQUES DOS SANTOS 
BC n° 1.1.001.007.001 
Área: 134,10 m² 
Perímetro: 56,141 m 
Descrição Perimétrica da Área 07 
Inicia-se no ponto D14 definido pelas coordenadas N: 7.453.538,274m e E: 441.744,954 m, deste segue 
até o ponto D16 definido pelas coordenadas N: 7.453.541,341 m e E: 441.726,480 m, com azimute de 
279°25'33" e distância de 18,728 m deste segue até o ponto D17 definido pelas coordenadas N: 
7.453.541,870 m e E: 441.726,520 m, com azimute de  4°21'10" e distância de 0,530 m deste segue até o 
ponto D18 definido pelas coordenadas N: 7.453.551,809 m e E: 441.747,404 m, com azimute de 
64°33'02" e distância de 23,129 m deste segue até o ponto D15 definido pelas coordenadas N: 
7.453.547,039 m e E: 441.746,541 m, com azimute de  190°15'35" e distância de 4,848 m deste segue até 
o ponto D14 definido pelas coordenadas N: 7.453.538,274 m e E: 441.744,954 m, com azimute de 
190°15'35" e distância de 8,907 m. O perímetro acima descrito encerra uma área de 134,10 m².  
Art. 2° As Áreas de que trata o artigo 1° estão caracterizadas na planta AD – 3341. 
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto, onerarão a verba orçamentária própria. 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 de julho de 2022, 383° da fundação do Povoado e 377° elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
 Prefeito Municipal 
LÚCIO FÁBIO ARAÚJO 
Secretário de Planejamento 
TIAGO OLIVEIRA DIAS 
Secretário de Mobilidade Urbana 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 26 de julho de 2022. 
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo  
resp. pelo exped. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais 
 
DECRETO Nº 15343, DE 26 DE JULHO DE 2022 
Retifica o Anexo I do Decreto 14.434, de 12 de fevereiro de 2019 que dispõe sobre a Padronização de 
Veículos Leves de Transporte de Passageiros de uso permanente na Administração Municipal. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à 
vista dos elementos constantes no Processo Administrativo nº 3.591/2019, 
D E C R E T A: 
Art. 1º O Anexo I do Decreto 14.434, de 12 de fevereiro de 2019, e suas alterações, que dispõe sobre a 
Padronização de Veículos Leves de Transporte de Passageiros de uso permanente na Administração 
Municipal, fica retificado na conformidade abaixo: 
“ANEXO I 
VEÍCULOS LEVES DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  
1) Veículo Hatch leve de passageiros até 5 ocupantes modelo básico: 
MARCA VW / GM (CHEVROLET) / FIAT 
- 04 portas  
- 05 ocupantes 
- Motor 1.0 flex 
- Potência mínima de 72 cv na gasolina 
- Câmbio Manual ou automático 
- Porta malas mínimo de 275 litros 
2) Veículo Sedan leve de passageiros até 5 ocupantes modelo básico: 
MARCA VW / GM (CHEVROLET) 
- 04 portas  
- 05 ocupantes 
- Motor 1.0 flex 
- Potência mínima de 72 cv na gasolina 
- Câmbio Manual ou automático 
3) Veículo Hatch leve de passageiros até 5 ocupantes modelo executivo: 
MARCA VW / GM (CHEVROLET) / FIAT 
- 04 portas  
- 05 ocupantes 
- Motor 1.3 flex ou superior, ou 1.0 turbo flex ou superior 
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- Câmbio Manual ou automático 
4) Veículo Sedan leve de passageiros até 5 ocupantes modelo executivo: 
MARCA VW / GM (CHEVROLET) / HONDA / TOYOTA 
- 04 portas  
- 05 ocupantes 
- Motor 1.4 turbo flex ou superior, ou 2.0 flex ou superior 
- Potência mínima de 150 cv  
- Câmbio Manual ou automático” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,26 de julho de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
Prefeito Municipal 
MONIQUE VIDAL NEVES DE CASTRO 
Secretária de Administração 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 26 de julho de 2022 
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo 
Resp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais 
 
DECRETO Nº 15344, DE 26 DE JULHO DE 2022 
Institui a Medalha de Defesa Civil do Município de Taubaté e dá providências correlatas. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 50563/2021, e  
Considerando a relevância da Defesa Civil no combate as consequências nocivas de eventos desastrosos e 
na prestação de socorro e assistência as populações atingidas por tais eventos; 
Considerando que a Defesa Civil fundamenta-se no princípio de que nenhum governo tem capacidade 
para solucionar, sozinho, todos os problemas que possam afetar a comunidade; 
Considerando que a importância da participação solidária nas atividades que visam à defesa da 
comunidade; e Considerando, finalmente, a necessidade de estimular e reconhecer a participação 
comunitária, de forma a manter viva a motivação do sentimento de autodefesa. 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica instituída, a Medalha de Defesa Civil do Município de Taubaté. 
Art. 2º A Medalha ora instituída é de latão dourado, de formato hexagonal, esmaltado em azul, carregada 
no anverso, de um triângulo equilátero, esmaltado em laranja, sobrecarregado do Brasão do Município de 
Taubaté, também dourado, tudo sobre resplendor de seis pontas, com 48 mm (quarenta e oito milímetros) 
de extremo a extremo de seus raios maiores e trazendo no reverso, no campo, os dizeres: "Taubaté-SP" e 
na orla” Proteção e Defesa Civil" tudo em caracteres versais e será usado do lado direito do peito, 
suspenso de fita de gorgorão de seda chamolatada, com 35 mm (trinta e cinco milímetros) de largura, com 
quatro listas, sendo a central azul, com 20 mm (vinte milímetros) de largura, ladeada de listas laranja, 
com 5 mm (cinco milímetros) de largura e nas extremidades na cor azul com 2,5 mm (dois milímetros e 
meio) cada uma delas. 
§ 1.º Acompanharão a Medalha, a roseta, a barreta e o respectivo diploma." 
§ 2.º O diploma terá as características e dizeres a serem estabelecidos pelo Conselho da Medalha. 
Art. 3º  A medalha ora instituída se destina a recompensar as pessoas físicas que por seus méritos 
pessoais e relevantes serviços prestados nas atividades concernentes à Defesa Civil se tornaram 
merecedoras do reconhecimento público. 
Parágrafo Único. Poderá a medalha ser também outorgada às pessoas jurídicas e a organizações civis ou 
militares. 
Art. 4º As propostas para concessão da Medalha de Defesa Civil poderão ser feitas por titulares ou 
representantes de quaisquer dos órgãos do Sistema de Defesa Civil ao Conselho da Medalha. 
Art. 5º O Conselho da Medalha será presidido pelo Secretário de Segurança Pública e integrado, ainda, 
pelos Diretor de Defesa do Cidadão, pelo Diretor de Segurança, pelo Gestor da Área de Segurança e 
Vigilância, pelo Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil todos membros natos e mais um 
integrante de livre escolha do aludido presidente.(NR) 
Art. 6º Recebidas às propostas serão autuadas e objeto de deliberação em dia e hora para tal designados. 
Art. 7º Os membros do Conselho servirão sem ônus para os cofres públicos. 
Art. 8º Recebidas às propostas, serão autuadas e objeto de deliberação em dia e hora para tal designados. 
Art. 9º Incumbirá ao Conselho deliberar sobre a concessão da láurea pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros. 
Art. 10. A negativa da concessão pelo Conselho implicará o arquivamento do processo respectivo. 
Art. 11. O Conselho poderá determinar as diligências que entender indispensáveis ao esclarecimento dos 
fatos e da reputação do indicado. 
Art. 12. Deliberando o Conselho pela concessão da láurea será o expediente encaminhado ao Secretário, 
ouvido previamente o Conselho Municipal de Honrarias e Mérito. 
Art. 13. A concessão da medalha será feita por decreto do Prefeito do Município que poderá delegar a 
decisão ao Secretário de Segurança, que concederá por meio de resolução. 
Parágrafo único. A entrega da medalha será realizada em dia, hora e local designados pela autoridade 
que expedir o ato de concessão, de preferência em cerimônia pública. (NR) 
Art. 14. O Prefeito Municipal poderá, em caráter excepcional, outorgar a medalha ora instituída, 
independentemente das formalidades previstas nos Artigos 7.°, 8.°, 10 e 11. 
Art. 15. Expedido o ato concessório serão tomadas pelo Conselho da Medalha, as providências para a 
entrega, bem como o preenchimento do diploma, que será assinado pelo Presidente do Conselho. (NR) 
Art. 16. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, por meio de sua Secretaria Executiva manterá 
registro cronológico da concessão da medalha e de seu histórico, além de outros elementos julgados 
convenientes. (NR) 
Art. 17. Será cassada a condecoração ao agraciado que praticar qualquer ato contrário ao decoro ou ao 
espírito da honraria, devendo este devolver a láurea e seus complementos ao Conselho da Medalha, sob 
pena de apreensão. 
Art. 18. O Conselho da Medalha poderá expedir instruções complementares à execução do presente 
decreto. 

Art. 19. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 de julho de 2022, 383° da fundação do Povoado e 377° da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
Prefeito Municipal 
VANDERLEI PEREIRA 
Secretário de Segurança Pública Municipal 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 26 de julho de 2022. 
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo 
Resp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais 
 
DECRETO Nº                    /2022 
 
ANEXO A 
 
MEDALHA “DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ” 
 
PROPOSTA DE AGRADECIMENTO 
 
 
  Senhor Presidente do conselho, apresento-vos para a devida apreciação a 
seguinte indicação ao agradecimento com a medalha “Defesa Civil do Município de Taubaté”. 
NOME:_______________________________________________________________________ 
INSTITUIÇÃO:_______________________________________________________________ 
CARGO/FUNÇÃO:____________________________________________________________ 
 
RESUMO DOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS: 
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 
 
Taubaté, em         de                  de                 . 
 
___________________________ 
Assinatura do Proponente 
 
DECRETO Nº 15345 , DE 26 DE  JULHO  DE 2022 
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão de passagem, para manutenção de rede de 
galeria de águas pluviais 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 23.699/2022, 
D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública para fins de instituição de servidão de passagem, para 
manutenção de rede de galeria de águas pluviais, áreas localizadas na Avenida Voluntário Benedito 
Sérgio, s/nº, Bairro do Barranco, abaixo descritas, a saber: 
Área: 579,21 m². 
Perímetro: 297,61 m. 
Inicia-se no ponto P1 definido pelas coordenadas N: 7.457.042,855m e E: 440.547,775 m, deste segue até 
o ponto P2 definido pelas coordenadas N: 7.457.040,201 m e E: 440.544,783 m, com azimute de 
228°24'55" e distância de 4,000 m deste segue até o ponto P3 definido pelas coordenadas N: 
7.457.145,534 m e E: 440.451,313 m, com azimute de 318°24'55" e distância de 140,825 m deste segue 
até o ponto P9A definido pelas coordenadas N: 7.457.148,540 m e E: 440.448,675 m, com azimute de 
318°43'17" e distância de 4,000 m deste segue até o ponto P10 definido pelas coordenadas N: 
7.457.151,165 m e E: 440.451,665 m, com azimute de   48°43'17" e distância de 3,979 m deste segue até 
o ponto P1 definido pelas coordenadas N: 7.457.042,855 m e E: 440.547,775 m, com azimute de 
138°24'55" e distância de 144,804 m .O perímetro acima descrito encerra uma área de 579,21 m. 
ROL DE CONFRONTAÇÕES: 
Do ponto P1 ao ponto P2- Confronta com a Avenida Voluntario Benedito Sergio. 
Do ponto P2 ao ponto P3- Confronta com a Propriedade de Antônio Júlio Taino , Matricula n° 3.309. 
Do ponto P3 ao ponto P9A- Confronta com a Propriedade de Antônio Júlio Taino , Matricula n° 3.309. 
Do ponto P9A ao ponto P10- Confronta com a Propriedade de Jose Carlos Alves da Cunha. 
Do ponto P10 ao ponto P1- Confronta novamente com a Propriedade de Jose Carlos Alves da Cunha. 
Área: 583,77 m². 
Perímetro: 299,89 m. 
Inicia-se no ponto P3 definido pelas coordenadas N: 7.457.145,534m e E: 440.451,313 m, deste segue até 
o ponto P4 definido pelas coordenadas N: 7.457.099,042 m e E: 440.398,353 m, com azimute de 
228°43'17" e distância de 70,472 m deste segue até o ponto P5 definido pelas coordenadas N: 
7.457.080,321 m e E: 440.368,794 m, com azimute de 237°39'08" e distância de 34,988 m deste segue 
até o ponto P6 definido pelas coordenadas N: 7.457.095,208 m e E: 440.328,691 m, com azimute de 
290°21'53" e distância de 42,778 m deste segue até o ponto P7 definido pelas coordenadas N: 
7.457.098,958 m e E: 440.330,083 m, com azimute de   20°21'53" e distância de 4,000 m deste segue até 
o ponto P8 definido pelas coordenadas N: 7.457.084,761 m e E: 440.368,328 m, com azimute de 
110°21'53" e distância de 40,796 m deste segue até o ponto P9 definido pelas coordenadas N: 
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7.457.102,254 m e E: 440.395,949 m, com azimute de   57°39'08" e distância de 32,694 m deste segue 
até o ponto P9A definido pelas coordenadas N: 7.457.148,540 m e E: 440.448,675 m, com azimute de   
48°43'17" e distância de 70,160 m deste segue até o ponto P3 definido pelas coordenadas N: 
7.457.145,534 m e E: 440.451,313 m, com azimute de 138°43'17" e distância de 4,000 m. O perímetro 
acima descrito encerra uma área de 583,77 m². 
ROL DE CONFRONTAÇÕES: 
Do ponto P3 ao ponto P9A- Confronta com a Propriedade de Antônio Júlio Taino  Matricula n° 3.309. 
Do ponto P9A ao ponto P3- Confronta novamente com a Propriedade de Jose Carlos Alves da Cunha. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
Art. 3º As áreas de que trata o artigo 1º estão caracterizadas na planta AD-3340. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 26  de julho de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
Prefeito Municipal 
RODRIGO DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Secretário de Obras 
LÚCIO FÁBIO ARAÚJO 
Secretário de Planejamento 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais,  26 de  julho  de 2022. 
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo 
Resp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais 
 
DECRETO Nº 15.346 DE 26  DE JULHO DE 2022 
Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Taubaté 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 66.153/2021, 
D E C R E T A: 
Art. 1° Altera o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Taubaté, constituído pelo 
Decreto nº 15.187, de 14 de dezembro de 2021, e suas alterações, conforme segue: 
“Art. 1º ... 
 I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
a) Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social 
Titular: Marcelo Albino dos Santos 
Suplente: ... 
... 
g) Secretaria de Mobilidade Urbana 
Titula: Iara Barros 
Suplente: … 
…” 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 de julho de 2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
Prefeito Municipal 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais,26  de julho de 2022. 
 
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo  
resp. pelo exped. Da Secretária de Governo e Relações Institucionais 
 
Extratos  de PORTARIAS: 
PORTARIA N° 1043 ,DE 26 DE JULHO DE 2022. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes no Processo n° 46500/2020. 
RESOLVE: 
Alterar a composição do Conselho Municipal de Turismo e Cultura de Taubaté - COMTUR, instituída 
pela Portaria n° 1.318, de 28 de outubro de 2020, e suas alterações, como segue:  
“Art. 1°... 
1 – Poder Público 
… 
g) Representante de Mobilidade Urbana 
Titular: ... 
Suplente: Ana Gabriela Santos Aguiar 
…” 
PORTARIA Nº 1044  ,   DE 26  DE JULHO  DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
NOMEAR a Sra. Natália Aparecida Custódio Sauer Recco  – RG nº 43.170.044-8, para exercer o cargo de 
provimento em comissão, de Gestor da Área de Plano Diretor e Gestão Democrática – Ref. “C02", lotado 
no Departamento de Planejamento Urbano e Gestão Democrática, subordinado à Secretaria de 
Planejamento, constante da Lei Complementar nº 470, de 13 de dezembro de 2021, e suas alterações. 
PORTARIA Nº  1045  ,   DE  26  DE JULHO  DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 34837/2022, 
R E S O L V E: 
Colocar o servidor SIDNEI SANTOS – RG nº 33.138.594-6, à disposição do Juízo da 407ª Zona Eleitoral 
de Taubaté, de 01/09 a 30/11/2022, sem prejuízo de vencimentos e vantagens, para exercer as funções 
que lhe forem atribuídas. 

PORTARIA Nº 1046,   DE 26  DE JULHO  DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Coordenação do desfile de 07 de setembro de 2022. 
Art. 2º - A Comissão que auxiliará na Coordenação do Desfile Cívico será composta pelos seguintes 
membros: 
- Secretaria de Educação: Vera Lucia Scortecci Hilst 
- Secretaria de Cultura e Economia Criativa: Dimas de Oliveira Junior 
- Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida: Lucas Alcântara Dominoni 
- Comando de Aviação do Exército – Taubaté: Cel. Marcos Peres de Castro 
- Área de Museus – SECEC: Michelly Bessa Castanheira 
- Bandas e Fanfarras:  - Wellington Ricini dos Santos 
- Luis Flávio Pedro dos Santos 
Art. 3º - O desfile acontecerá na Avenida do Povo, com concentração na extensão da mesma avenida e 
em ruas adjacentes, conforme croqui a ser divulgado posteriormente. 
Parágrafo único: A concentração das instituições participantes deverá ocorrer, de acordo com o croqui, 
devendo estar no local 30 minutos antes do início do desfile, para que não comprometa o andamento da 
programação. 
Art. 4º - A programação do desfile, com a ordem de apresentação das instituições e escolas, será 
disponibilizada nos meios de comunicação oficiais da Prefeitura Municipal de Taubaté. 
Art. 5º - Os objetivos do desfile cívico, a ser realizado no presente ano, serão: 
- Comemorar o Bicentenário da Independência do Brasil, comemorado em 7 de setembro de 2022; 
- Rememorar fatos históricos, por meio do desfile cívico-militar, com foco cultural; 
- Valorizar atitudes cívicas, colaborando para o exercício da cidadania, com a participação coletiva da 
comunidade. 
Art. 6º - A comissão organizadora designará responsáveis para atender os participantes durante o 
percurso do desfile, zelando para o bom andamento do evento. 
Art. 7º - Os pelotões de instituições e escolas deverão estar devidamente uniformizados, seja com o 
uniforme próprio ou com o tema a apresentar-se. 
Art. 8º - Serão proibidos de participar instituições ou escolas que utilizarem temas com ideologias 
políticas, sociais, culturais e outros, que visem engajamento pessoal ou particular, ridicularização ou 
manifestação política de qualquer natureza. 
Art. 9º - Não haverá premiação e nenhum tipo de avaliação para as instituições ou escolas participantes. 
Art. 10º - Os casos omissos, dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários serão tratados pela 
Comissão Organizadora. 
PORTARIA  Nº   1047  , DE   26   DE  JULHO   DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a nomeação abaixo, nos termos do artigo 114 da Lei Complementar nº 001, de 04 de 
dezembro de 1990, em virtude do não provimento do cargo a que foi nomeado: 

Nome Cargo RG Portaria Publicação 
ALDO NUNES 
TEIXEIRA 

INSTRUTOR DE 
ESPORTES - FUTSAL 

41.237.375-0 
Nº 1003 DE 5 DE 
JULHO DE 2022 

06/07/2022 

PORTARIA  Nº   1048 , DE   26   DE JULHO    DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a nomeação abaixo, nos termos do artigo 114 da Lei Complementar nº 001, de 04 de 
dezembro de 1990, em virtude do não provimento do cargo a que foi nomeado: 

Nome Cargo RG Portaria Publicação 
DENIS ROBERTO LUZ 
TOBIAS 

BRAÇAL 33.781.285-8 
Nº 694, DE 26 DE 
ABRIL DE 2022 

27/04/2022 

MARCELLO AUGUSTO 
SIQUEIRA CORREA DE 
CASTRO 

BRAÇAL 54.736.740-5 
Nº 694, DE 26 DE 
ABRIL DE 2022 

27/04/2022 

PORTARIA  Nº  1049   , DE    26  DE   JULHO  DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a nomeação abaixo, nos termos do artigo 114 da Lei Complementar nº 001, de 04 de 
dezembro de 1990, em virtude do não provimento do cargo a que foi nomeado: 

Nome Cargo RG Portaria Publicação 
GABRIEL BASILIO 
DE ANDRADE 

PSICÓLOGO 54.057.901-4 
Nº 803, DE 24 DE 
MAIO DE 2022 

25/05/2022 

PORTARIA  Nº  1050 , DE  26   DE  JULHO   DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a nomeação abaixo, nos termos do artigo 114 da Lei Complementar nº 001, de 04 de 
dezembro de 1990, em virtude do não provimento do cargo a que foi nomeado: 

Nome Cargo RG Portaria Publicação 
JULIANA 
GONÇALVES 
IZIDORO 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL  

40.123.690-0 
Nº 935 DE 14 DE 
JUNHO DE 2022 

15/06/2022 

LARISSA DE 
BARROS 
CARVALHO DO 
PRADO  

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

44.156.750-2 
Nº 935 DE 14 DE 
JUNHO DE 2022 

15/06/2022 

LUCELIA ROCHA PROFESSOR DE 32.838.220-6 Nº 935, DE 14 DE 15/06/2022 
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Atos oficiais
DE FARIAS EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
JUNHO DE 2022 

PORTARIA  Nº   1051 , DE   26   DE JULHO    DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Tornar sem efeito a nomeação abaixo, nos termos do artigo 114 da Lei Complementar nº 001, de 04 de 
dezembro de 1990, em virtude do não provimento do cargo a que foi nomeado: 

Nome Cargo RG Portaria Publicação 
SANDRA TEREZINHA DE 
MATTOS GUARDIANO 

GARI 33.780.589-1 
Nº 878, DE 7 DE 
JUNHO DE 2022 

08/06/2022 

PORTARIA  Nº    1052 , DE   26   DE JULHO  DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 17/01/2020, (Processo Nº 59.580/2019), para exercer o Cargo de Instrutor de Esportes – 
Futsal – Ref. “35”, lotado na Secretaria de Esportes, Lazer e Qualidade de Vida, ficando sujeito ao 
estágio probatório, previsto no caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Nº19/1998. 

NOME CPF 
ALEX RODRIGO MOREIRA CARVALHO 216.209.668-40 

PORTARIA  Nº   1053 , DE   26   DE  JULHO  DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear os servidores abaixo relacionados, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 31/12/2019, (Processo Nº 56.843/2019), para exercerem o Cargo de Enfermeiro - PSF – 
Ref. “36”, lotados na Secretaria de Saúde, ficando sujeitos ao estágio probatório, previsto no caput do 
Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
GISELLE DE ANDRADE BARBOSA 338.881.708-18 
MARINA CORREIA CARELLI 107.533.437-38 
ANA PAULA COUTINHO MONTEIRO 057.536.246-42 

PORTARIA  Nº   1054   , DE  26    DE  JULHO   DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 13/12/2018, (Processo Nº 55.747/2018), para exercer o Cargo de Agente de Trânsito – 
Ref. “19”, lotado na Secretaria de Mobilidade Urbana, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no 
caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
JONATHAN GONÇALVES PENA 107.42.9676-11 

PORTARIA  Nº  1055 , DE 26 DE   JULHO   DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 31/12/2019, (Processo Nº 56.843/2019), para exercer o Cargo de Psicólogo – Ref. “32”, 
lotado na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto 
no caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
ELIDIANA APARECIDA DOS SANTOS 306.865.578-16 

PORTARIA  Nº  1056   , DE 26 DE  JULHO    DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear os servidores abaixo relacionados, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 18/03/2022, (Processo Nº 48.452/2021), para exercerem o Cargo de Escriturário – Ref. 
“11”, lotados na Secretaria de Administração, ficando sujeitos ao estágio probatório, previsto no caput do 
Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
BRUNA SANTOS DE SOUZA 230.885.298-46 
FABIO RAMOS MATOS 223.798.448-44 

PORTARIA  Nº  1057   , DE   26   DE JULHO   DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 18/03/2022, (Processo Nº 48.452/2021), para exercer o Cargo de Escriturário – Ref. 
“11”, lotado na Procuradoria Geral do Município, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no caput 
do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
LUANA IGNACIO ARAUJO SOBRINHO 444.284.498-44 

PORTARIA  Nº  1058 , DE  26   DE   JULHO    DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear os servidores abaixo relacionados, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 18/03/2022, (Processo Nº 48.452/2021), para exercerem o Cargo de Escriturário – Ref. 

“11”, lotados na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, ficando sujeitos ao estágio probatório, 
previsto no caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº19/1998. 
NOME CPF 
MICAELA ROCHA DA SILVA 495.056.158-84 
PAOLA KASSANDRA SANT'ANA NAGAROTO 224.271.618-29 

PORTARIA  Nº 1059 , DE   26    DE   JULHO    DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 18/03/2022, (Processo Nº 48.452/2021), para exercer o Cargo de Escriturário – Ref. 
“11”, lotado na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, ficando sujeito ao estágio probatório, 
previsto no caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº19/1998. 

NOME CPF 

LEONARDO SAVIO BELISQUI 394.268.758-59 
PORTARIA  Nº    1060  , DE   26  DE   JULHO  DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 18/03/2022, (Processo Nº 48.452/2021), para exercer o Cargo de Escriturário – Ref. 
“11”, lotado na Secretaria de Planejamento, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no caput do 
Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
FRANCINE CAROLINE ROS DE PAULA 411.227.268-56 

PORTARIA  Nº   1061  , DE 26   DE JULHO  DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 18/03/2022, (Processo Nº 48.452/2021), para exercer o Cargo de Escriturário – Ref. 
“11”, lotado na Secretaria de Educação, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no caput do Artigo 
41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
ISABELA DE PAULA MIRANDA 359.410.568-77 

PORTARIA  Nº  1062  , DE 26  DE   JULHO    DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 18/03/2022, (Processo Nº 48.452/2021), para exercer o Cargo de Escriturário – Ref. 
“11”, lotado na Secretaria de Serviços Públicos, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no caput 
do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
LAIS ANDRADE LOBO DE OLIVEIRA 404.521.118-70 

PORTARIA  Nº  1063  , DE  26 DE JULHO  DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 20/10/2018, (Processo Nº 55.752/2018), para exercer o Cargo de Assistente de 
Informática – Ref. “29”, lotado na Secretaria de Administração, ficando sujeito ao estágio probatório, 
previsto no caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº19/1998.  
NOME CPF 
DANIEL TAVARES DA SILA OLIVEIRA 309.836.768-79 

PORTARIA  Nº 1064  , DE   26  DE   JULHO    DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 18/03/2022, (Processo Nº 48.452/2021), para exercer o Cargo de Recepcionista – Ref. 
“3”, lotado na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, ficando sujeito ao estágio probatório, 
previsto no caput do Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
Nº19/1998. 
NOME CPF 
MICAELE LUANE DE SOUZA CORREA E SILVA 493.244.968-24 

PORTARIA  Nº  1065 , DE    26    DE    JULHO      DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 17/12/2015, (Processo Nº 54.481/2014), para exercer o Cargo de Gari – Ref. “1”, lotado 
na Secretaria de Serviços Públicos, ficando sujeito ao estágio probatório, previsto no caput do Artigo 41 
da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
GLAUCIA APARECIDA MARINHEIRO 412.480.388-51 

PORTARIA  Nº  1066    , DE    26    DE  JULHO    DE  2022. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
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RESOLVE: 
Nomear o servidor abaixo relacionado, em virtude de habilitação em Concurso Público, devidamente 
homologado em 17/01/2020, (Processo Nº 59.580/2019), para exercer o Cargo de Inspetor de Alunos – 
Ref. “3”, lotado na Secretaria de Educação, ficando sujeitos ao estágio probatório, previsto no caput do 
Artigo 41 da constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº19/1998. 
NOME CPF 
TAYNARA SUSAN DOS SANTOS 229.709.928-25 

PORTARIA Nº 1067 , DE 26 DE JULHO  DE 2022 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 63.765/2021, 
R E S O L V E: 
Alterar a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
instituída pela Portaria nº 307, de 21 de janeiro de 2022 e suas alterações, conforme segue: 
“Art. 1º ... 
I – Representantes do Poder Público 
a) Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social 
Titular: Gislene Rodrigues da Silva  
Suplente: Juliana Costa Monteiro Garufe 
 
...” 
 
EXTRATO DE PORTARIA DRH 
PORTARIA DRH Nº 1609 DE 26 DE JULHO DE 2022 
JOSÉ ANTUNES PEREIRA NETO, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 7196, de 13/01/93, 
e á vista da recomendação proferida pela Divisão de Perícia Médica, constante do Processo nº 
54373/2020, 
R E S O L V E: 
Retificar a Portaria D.R.H. nº 1570, de 27 de junho de 2022, para constar que o período de readaptação da 
servidora SHEILA DE OLIVEIRA AKAHOSHI – matrícula 42918 é por 180 (cento e oitenta) dias, de 
26/05/2022 a 22/11/2022 e não como constou anteriormente. 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: ENGEMAQ 
COMPONENTES PARA TRATORES LTDA PROCESSO: 16.618/2022 ASSINATURA: 25/07/2022 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS VEICULARES, TERMINAIS DE BATERIA, 
ROLO DE FITA ISOLANTE, ROLO DE ARAME DE SOLDA, FUSÍVEIS E BOTÕES DE PARTIDA 
PARA UTILIZAÇÃO EM VEÍCULOS OFICIAIS LEVES, PESADOS, MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E MOTOCICLETAS PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL VALOR 
ESTIMADO: R$ 44.666,70 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 0115/2022 PROPONENTES: 02 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM 
AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993, DA LEI FEDERAL Nº. 10.520/2002 E 
SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 13.409/2014 ALTERADO 
PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/2020, DOS DECRETOS MUNICIPAIS Nº. 13.317/2014 E       
Nº. 13.377/2014, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
Nº. 123/2006 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº. 147/2014, Nº. 155/2016, EM SUAS 
REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO S/Nº 

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: INSTITUTO 
ESPERANÇA PROCESSO: 10.395/2020 ASSINATURA: 12/07/2022 OBJETO: RESCINDIR 
UNILATERALMENTE O TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO EM 25/02/2022 E 
SUPRIMIDO EM 19/05/2022 (42,502796900054%) E EM 13/06/2022 (10,17667019143047%) 
MODALIDADE: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 0001/2022 FUNDAMENTO 
LEGAL: PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO) DO 
PRÓPRIO TERMO DE PARCERIA ANEXADO ÀS FLS. 456/463 E NOS ARTIGOS 78 E 79, DA LEI 
FEDERAL Nº. 8.666, DE 21/06/1993 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

CONVENENTES: MUNICÍPIO DE TAUBATÉ E A PECULIO UNIÃO PREVIDENCIA PRIVADA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28.604/22 ASSINATURA: 22/07/22 OBJETO: CONCESSÃO 
DE AUXÍLIO FINANCEIRO/EMPRÉSTIMOS – CRÉDITO PESSOAL CONSIGNADOS, CARTÃO 
DE CRÉDITO E PREVIDÊNCIA PRIVADA COM DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIDORES MUNICIPAIS VIGÊNCIA: 60 MESES FUNDAMENTO: LEI MUNICIPAL Nº. 
4.004/06, E SUAS ALTERAÇÕES, E DEMAIS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES APLICÁVEIS 
À ESPÉCIE. 
 
EXTRATOS DE PORTARIAS  SES: 
PORTARIA SES Nº 75, DE 25 DE JULHO DE 2022.  
MARIO CELSO PELOGGIA, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e à vista 
dos elementos constantes no Processo nº. 63.8820/2021, referente ao Chamamento Público nº. 21/2021,   
RESOLVE:  
Instituiu a Comissão de Acompanhamento Contratual da Organização Social para operacionalização, 
gerenciamento e execução de atividades, ações e serviços de saúde em caráter complementar no âmbito 
da rede de saúde na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA CECAP no município de 
Taubaté/SP, com a seguinte composição: 
Nome Matrícula 

Diana Maria Cardoso Silva Moraes 19983 
Benedita Alessandra Loschi 12609 
Tairine Botosse Ferreira 46917 
Ian Ewerton Leite Quinteros 47303 

Joseanne Fernanda de Oliveira Salvatierra 30181 
Erica Mie Tani de Oliveira 11573 

PORTARIA SES Nº 76, DE 25 DE JULHO DE 2022 
MARIO CELSO PELOGGIA, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no artigo 2º do Decreto nº 13.123 de 26 de setembro de 2013. 
RESOLVE: 
Autorizar o Servidor da Secretaria de Saúde , a dirigir Veículo Oficial Municipal, conforme segue: 

Nome Matrícula CNH Veículos 

Carlos César Rafaelli  Munhóz 51476 02396092535 Leve 

 
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO 
CONVENENTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ E CRC EDUCAÇÃO E ENSINO 
LTDA. – COLÉGIO TABLEAU PROCESSO: 48.712/16 (CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 09/16) 
ASSINATURA: 20/07/22 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE AS 
PARTES EM 25/07/19 VIGÊNCIA: MAIS 6 MESES FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº. 11.788/08, 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE. 
 
PROCESSO Nº. 35.936/22 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 340/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a contratação de empresa especializada em prestação de serviço de retífica 
completa de motores, constante do presente processo, a favor da empresa: GERAÇÃO AUTOS PARTE 
LTDA,no valor de R$ 14.850,00 (Quatorze mil oitocentos e cinquenta reais); 
P. M. T., aos 25/07/2022 
MONIQUE VIDAL NEVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PROCESSO Nº. 36.126/22 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 328/21 
D E S P A C H O: Autorizo a contratação de empresa especializada em prestação de serviço  de reparo em 
máquinas de vidro automotivo, constante do presente processo, a favor da empresa: MARCELA 
AUXILIADORA CAMPHORA 22891754808,no valor de R$ 2.232,00 (Dois mil duzentos e trinta e dois 
reais); 
P.M.T., aos 25/07/2022 
MONIQUE VIDAL NEVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PROCESSO Nº. 35.980/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 321/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de equipamentos de informática, constante do presente processo, 
a favor da empresa:POSITIVO TECNOLOGIA S.A., no valor de R$ 37.122,00 (Trinta e sete mil cento e 
vinte e dois reais);  
P. M. T, aos 25/07/2022 
MONIQUE VIDAL NEVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Modelo 1

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU
3º BIMESTRE/2022

RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar

2021 2.021,00                1,00                      2,00                      3,00                        4,00                           5,00                         6,00                      7,00                     8,00           9,00                     10,00        11,00                   12,00        
Receitas Correntes (A) 51.339.320,00      51.339.320,00    8.556.553,33     6.905.384,32      8.556.553,33        10.075.638,96        8.556.553,33        12.206.467,80   8.556.553,33     -             8.556.553,33     -             8.556.553,33     -             51.339.320,00     29.187.491,08     22.151.828,92     
Tributárias -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Impostos -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    IPTU -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    ISSQN -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    ITBI  -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    IRRF -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Taxas -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Contribuição de Melhoria -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Contribuições -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Patrimoniais 886.332,00            886.332,00          147.722,00         121.601,53         147.722,00           166.452,47              147.722,00            177.245,68         147.722,00        -             147.722,00        -             147.722,00        -             886.332,00           465.299,68           421.032,32           
Industriais -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Agropecuárias -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Serviços 50.452.988,00      50.452.988,00    8.408.831,33     6.783.782,79      8.408.831,33        9.909.186,49          8.408.831,33        12.029.222,12   8.408.831,33     -             8.408.831,33     -             8.408.831,33     -             50.452.988,00     28.722.191,40     21.730.796,60     
Transferências Correntes -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Outras Receitas Correntes -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Receitas de Capital (B) -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Operações de Crédito -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
      Refinanciamento da Dívida -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    Outras Operações de Crédito -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Alienação de Bens -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Amortização de Empréstimos -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Transferências de Capital -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Outras Receitas de Capital -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
RECEITA TOTAL  (A+B) 51.339.320,00      51.339.320,00    8.556.553,33     6.905.384,32      8.556.553,33        10.075.638,96        8.556.553,33        12.206.467,80   8.556.553,33     -             8.556.553,33     -             8.556.553,33     -             51.339.320,00     29.187.491,08     22.151.828,92     
DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar
Despesas Correntes (C) 58.221.560,00      58.221.560,00    9.045.684,96     9.045.684,96      12.311.468,47     12.311.468,47        13.139.410,42      13.139.410,42   -                       -             -                       -             -                       -             34.496.563,85     34.496.563,85     23.724.996,15     
Pessoal/Encargos Sociais 31.644.250,00      31.644.250,00    2.852.785,55     2.852.785,55      4.545.358,88        4.545.358,88          5.125.108,67        5.125.108,67     -                       -             -                       -             -                       -             12.523.253,10     12.523.253,10     19.120.996,90     
Juros/Encargos da Dívida Interna -                           -                         12.155,29           12.155,29            36.465,87              36.465,87                24.310,58              24.310,58           -                       -             -                       -             -                       -             72.931,74              72.931,74              (72.931,74)            
Juros/Encargos Dívida Externa -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Outras Despesas Correntes 26.577.310,00      26.577.310,00    6.180.744,12     6.180.744,12      7.729.643,72        7.729.643,72          7.989.991,17        7.989.991,17     -                       -             -                       -             -                       -             21.900.379,01     21.900.379,01     4.676.930,99        
Despesas de Capital (D) 209.331,00            209.331,00          16.777,60           16.777,60            50.332,80              50.332,80                33.555,20              33.555,20           -                       -             -                       -             -                       -             100.665,60           100.665,60           108.665,40           
Investimentos 8.000,00                8.000,00               -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          8.000,00                
Inversões Financeiras -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Amortização da Dívida -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Amortização do Refin. Dív. Mobil. -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Outras Amortizações 201.331,00            201.331,00          16.777,60           16.777,60            50.332,80              50.332,80                33.555,20              33.555,20           -                       -             -                       -             -                       -             100.665,60           100.665,60           100.665,40           
Outras Despesas de Capital -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Reserva de Contingência (E) 100.000,00            100.000,00          
DESPESA TOTAL (C+D) 58.430.891,00      58.430.891,00    9.062.462,56     9.062.462,56      12.361.801,27     12.361.801,27        13.172.965,62      13.172.965,62   -                       -             -                       -             -                       -             34.597.229,45     34.597.229,45     23.833.661,55     
SUPERÁVIT/DÉFICIT(A+B–C-D) (7.091.571,00)      (7.091.571,00)     (2.157.078,24)    (2.286.162,31)        (966.497,82)       -             -             -             16.742.090,55     (5.409.738,37)      

Acumulado1º Bimestre 6º Bimestre

Renata Tibali Mollica
Responsável pelo Controle Interno

Prof. Ma. Maria Angela Petrini

2º Bimestre

CRC Nº1SP268477/O-5Diretora-Presidente

3º BimestreDotação Anual

Isabel Cristina Teixeira da Silva

5º Bimestre4º Bimestre

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Previsão anual 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Acumulado
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Modelo 1

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU
3º BIMESTRE/2022

RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar

2021 2.021,00                1,00                      2,00                      3,00                        4,00                           5,00                         6,00                      7,00                     8,00           9,00                     10,00        11,00                   12,00        
Receitas Correntes (A) 51.339.320,00      51.339.320,00    8.556.553,33     6.905.384,32      8.556.553,33        10.075.638,96        8.556.553,33        12.206.467,80   8.556.553,33     -             8.556.553,33     -             8.556.553,33     -             51.339.320,00     29.187.491,08     22.151.828,92     
Tributárias -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Impostos -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    IPTU -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    ISSQN -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    ITBI  -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    IRRF -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Taxas -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Contribuição de Melhoria -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Contribuições -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Patrimoniais 886.332,00            886.332,00          147.722,00         121.601,53         147.722,00           166.452,47              147.722,00            177.245,68         147.722,00        -             147.722,00        -             147.722,00        -             886.332,00           465.299,68           421.032,32           
Industriais -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Agropecuárias -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Serviços 50.452.988,00      50.452.988,00    8.408.831,33     6.783.782,79      8.408.831,33        9.909.186,49          8.408.831,33        12.029.222,12   8.408.831,33     -             8.408.831,33     -             8.408.831,33     -             50.452.988,00     28.722.191,40     21.730.796,60     
Transferências Correntes -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Outras Receitas Correntes -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Receitas de Capital (B) -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Operações de Crédito -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
      Refinanciamento da Dívida -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
    Outras Operações de Crédito -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Alienação de Bens -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Amortização de Empréstimos -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Transferências de Capital -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Outras Receitas de Capital -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
RECEITA TOTAL  (A+B) 51.339.320,00      51.339.320,00    8.556.553,33     6.905.384,32      8.556.553,33        10.075.638,96        8.556.553,33        12.206.467,80   8.556.553,33     -             8.556.553,33     -             8.556.553,33     -             51.339.320,00     29.187.491,08     22.151.828,92     
DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar
Despesas Correntes (C) 58.221.560,00      58.221.560,00    9.045.684,96     9.045.684,96      12.311.468,47     12.311.468,47        13.139.410,42      13.139.410,42   -                       -             -                       -             -                       -             34.496.563,85     34.496.563,85     23.724.996,15     
Pessoal/Encargos Sociais 31.644.250,00      31.644.250,00    2.852.785,55     2.852.785,55      4.545.358,88        4.545.358,88          5.125.108,67        5.125.108,67     -                       -             -                       -             -                       -             12.523.253,10     12.523.253,10     19.120.996,90     
Juros/Encargos da Dívida Interna -                           -                         12.155,29           12.155,29            36.465,87              36.465,87                24.310,58              24.310,58           -                       -             -                       -             -                       -             72.931,74              72.931,74              (72.931,74)            
Juros/Encargos Dívida Externa -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Outras Despesas Correntes 26.577.310,00      26.577.310,00    6.180.744,12     6.180.744,12      7.729.643,72        7.729.643,72          7.989.991,17        7.989.991,17     -                       -             -                       -             -                       -             21.900.379,01     21.900.379,01     4.676.930,99        
Despesas de Capital (D) 209.331,00            209.331,00          16.777,60           16.777,60            50.332,80              50.332,80                33.555,20              33.555,20           -                       -             -                       -             -                       -             100.665,60           100.665,60           108.665,40           
Investimentos 8.000,00                8.000,00               -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          8.000,00                
Inversões Financeiras -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Amortização da Dívida -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Amortização do Refin. Dív. Mobil. -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
  Outras Amortizações 201.331,00            201.331,00          16.777,60           16.777,60            50.332,80              50.332,80                33.555,20              33.555,20           -                       -             -                       -             -                       -             100.665,60           100.665,60           100.665,40           
Outras Despesas de Capital -                           -                         -                        -                        -                          -                             -                           -                        -                       -             -                       -             -                       -             -                          -                          -                          
Reserva de Contingência (E) 100.000,00            100.000,00          
DESPESA TOTAL (C+D) 58.430.891,00      58.430.891,00    9.062.462,56     9.062.462,56      12.361.801,27     12.361.801,27        13.172.965,62      13.172.965,62   -                       -             -                       -             -                       -             34.597.229,45     34.597.229,45     23.833.661,55     
SUPERÁVIT/DÉFICIT(A+B–C-D) (7.091.571,00)      (7.091.571,00)     (2.157.078,24)    (2.286.162,31)        (966.497,82)       -             -             -             16.742.090,55     (5.409.738,37)      

Acumulado1º Bimestre 6º Bimestre

Renata Tibali Mollica
Responsável pelo Controle Interno

Prof. Ma. Maria Angela Petrini

2º Bimestre

CRC Nº1SP268477/O-5Diretora-Presidente

3º BimestreDotação Anual

Isabel Cristina Teixeira da Silva

5º Bimestre4º Bimestre

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Previsão anual 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Acumulado

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU
3º BIMESTRE/2022

RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado A realizar

Receitas Correntes (A) 51.339.320,00  51.339.320,00         8.556.553,33    12.206.467,80  51.339.320,00   29.187.491,08      22.151.828,92   
Tributárias -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Impostos -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
      IPTU -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
      ISSQN -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
      ITBI  -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
      IRRF -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Taxas -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Contribuição de Melhoria -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Contribuições -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Patrimoniais 886.332,00        886.332,00                147.722,00        177.245,68        886.332,00         465.299,68             421.032,32         
Industriais -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Agropecuárias -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Serviços 50.452.988,00  50.452.988,00          8.408.831,33     12.029.222,12  50.452.988,00    28.722.191,40       21.730.796,60   
Transferências Correntes -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Outras Receitas Correntes -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Receitas de Capital (B) -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Operações de Crédito -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
    Refinanciamento da Dívida -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
    Outras Operações de Crédito -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Alienação de Bens -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Amortização de Empréstimos -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Transferências de Capital -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Outras Receitas de Capital -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
RECEITA TOTAL  (A+B) 51.339.320,00  51.339.320,00         8.556.553,33    12.206.467,80  51.339.320,00   29.187.491,08      22.151.828,92   
DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar
Despesas Correntes (C) 58.221.560,00  58.221.560,00         13.139.410,42  13.139.410,42  34.496.563,85   34.496.563,85      23.724.996,15   
Pessoal/Encargos Sociais 31.644.250,00  31.644.250,00          5.125.108,67     5.125.108,67     12.523.253,10    12.523.253,10       19.120.996,90   
Juros/Encargos da Dívida Interna -                      -                              24.310,58          24.310,58          72.931,74            72.931,74               (72.931,74)          
Juros/Encargos Dívida Externa -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Outras Despesas Correntes 26.577.310,00  26.577.310,00          7.989.991,17     7.989.991,17     21.900.379,01    21.900.379,01       4.676.930,99      
Despesas de Capital (D) 209.331,00       209.331,00               33.555,20          33.555,20          100.665,60         100.665,60            108.665,40        
Investimentos 8.000,00             8.000,00                    -                      -                      -                        -                           8.000,00              
Inversões Financeiras -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Amortização da Dívida -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Amortização do Refin. Dív. Mobil. -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Outras Amortizações 201.331,00        201.331,00                33.555,20          33.555,20          100.665,60         100.665,60             100.665,40         
Outras Despesas de Capital -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Reserva de Contingência (E) 100.000,00        100.000,00                -                      -                      -                        -                           
DESPESA TOTAL (C+D) 58.430.891,00  58.430.891,00         13.172.965,62  13.172.965,62  34.597.229,45   34.597.229,45      23.833.661,55   
SUPERÁVIT/DÉFICIT (A+B–C-D) (7.091.571,00)  (7.091.571,00)          (966.497,82)      16.742.090,55   (5.409.738,37)       

Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente                              CRC Nº1SP268477/O-5

Modelo 1 - Compacto

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$

Responsável pelo Controle Interno

Renata Tibali Mollica

Previsão anual Acumulado

Dotação Anual 3º BIMESTRE/2022 Acumulado

Isabel Cristina Teixeira da Silva

3º BIMESTRE/2022

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU
3º BIMESTRE/2022

RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado A realizar

Receitas Correntes (A) 51.339.320,00  51.339.320,00         8.556.553,33    12.206.467,80  51.339.320,00   29.187.491,08      22.151.828,92   
Tributárias -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Impostos -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
      IPTU -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
      ISSQN -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
      ITBI  -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
      IRRF -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Taxas -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Contribuição de Melhoria -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Contribuições -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Patrimoniais 886.332,00        886.332,00                147.722,00        177.245,68        886.332,00         465.299,68             421.032,32         
Industriais -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Agropecuárias -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Serviços 50.452.988,00  50.452.988,00          8.408.831,33     12.029.222,12  50.452.988,00    28.722.191,40       21.730.796,60   
Transferências Correntes -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Outras Receitas Correntes -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Receitas de Capital (B) -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Operações de Crédito -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
    Refinanciamento da Dívida -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
    Outras Operações de Crédito -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Alienação de Bens -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Amortização de Empréstimos -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Transferências de Capital -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Outras Receitas de Capital -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
RECEITA TOTAL  (A+B) 51.339.320,00  51.339.320,00         8.556.553,33    12.206.467,80  51.339.320,00   29.187.491,08      22.151.828,92   
DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar
Despesas Correntes (C) 58.221.560,00  58.221.560,00         13.139.410,42  13.139.410,42  34.496.563,85   34.496.563,85      23.724.996,15   
Pessoal/Encargos Sociais 31.644.250,00  31.644.250,00          5.125.108,67     5.125.108,67     12.523.253,10    12.523.253,10       19.120.996,90   
Juros/Encargos da Dívida Interna -                      -                              24.310,58          24.310,58          72.931,74            72.931,74               (72.931,74)          
Juros/Encargos Dívida Externa -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Outras Despesas Correntes 26.577.310,00  26.577.310,00          7.989.991,17     7.989.991,17     21.900.379,01    21.900.379,01       4.676.930,99      
Despesas de Capital (D) 209.331,00       209.331,00               33.555,20          33.555,20          100.665,60         100.665,60            108.665,40        
Investimentos 8.000,00             8.000,00                    -                      -                      -                        -                           8.000,00              
Inversões Financeiras -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Amortização da Dívida -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Amortização do Refin. Dív. Mobil. -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
  Outras Amortizações 201.331,00        201.331,00                33.555,20          33.555,20          100.665,60         100.665,60             100.665,40         
Outras Despesas de Capital -                      -                              -                      -                      -                        -                           -                       
Reserva de Contingência (E) 100.000,00        100.000,00                -                      -                      -                        -                           
DESPESA TOTAL (C+D) 58.430.891,00  58.430.891,00         13.172.965,62  13.172.965,62  34.597.229,45   34.597.229,45      23.833.661,55   
SUPERÁVIT/DÉFICIT (A+B–C-D) (7.091.571,00)  (7.091.571,00)          (966.497,82)      16.742.090,55   (5.409.738,37)       

Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente                              CRC Nº1SP268477/O-5

Modelo 1 - Compacto

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$

Responsável pelo Controle Interno

Renata Tibali Mollica

Previsão anual Acumulado

Dotação Anual 3º BIMESTRE/2022 Acumulado

Isabel Cristina Teixeira da Silva

3º BIMESTRE/2022
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MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU Modelo 1.1

3º BIMESTRE/2022

Bimestre Acumulado (2) Bimestre Acumulado

ADMINISTRAÇÃO DIRETA*
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 12.206.467,80 29.187.491,08 13.172.965,62 34.597.229,45 13.172.965,62 34.597.229,45 -5.409.738,37 -18,53%
FUNCABES 12.206.467,80 29.187.491,08 13.172.965,62 34.597.229,45 13.172.965,62 34.597.229,45 -5.409.738,37 -18,53%

TOTAIS: 12.206.467,80 29.187.491,08 13.172.965,62 34.597.229,45 13.172.965,62 34.597.229,45 -5.409.738,37 -18,53%
 *Prefeitura e Câmara

Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente                                                            

Isabel Cristina Teixeira da Silva
CRC Nº1SP268477/O-5

Empenhada

Renata Tibali Mollica
Responsável pelo Controle Interno

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PODERES/ÓRGÃOS

Valores expressos em R$

PODERES/ÓRGÃOS
Receitas Despesas Resultados

Bimestre Acumulado (1)
Liquidada Acumulado 

(3)=(1-2)
% = (3) / 
Total  (1)

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU Modelo 2

3º BIMESTRE/2022

DESPESAS
Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar

4 2021 Administração 533.980,00                            533.980,00                            98.061,27                            98.061,27                            160.396,49                            160.396,49                            126.467,00                          126.467,00                          -                          -                   -                          -                   -                          -                   384.924,76                           384.924,76                           149.055,24                             
4 122 Adminis tração Gera l 533.980,00                            533.980,00                            98.061,27                            98.061,27                            160.396,49                            160.396,49                            126.467,00                          126.467,00                          -                          -                   -                          -                   -                          -                   384.924,76                           384.924,76                           149.055,24                             

8 ASSISTENCIA SOCIAL 2.684.300,00                       2.684.300,00                       824.704,59                         824.704,59                         1.230.814,87                       1.230.814,87                       343.379,01                          343.379,01                          -                          -                   -                          -                   -                          -                   2.398.898,47                      2.398.898,47                      285.401,53                             
8 244 Ass is tência  Comunitária 432.000,00                            432.000,00                            54.462,26                            54.462,26                            682.755,03                            682.755,03                            68.366,00                             68.366,00                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   805.583,29                           805.583,29                           373.583,29-                             
8 782 Transporte Rodoviário 402.000,00                            402.000,00                            85.615,01                            85.615,01                            40.778,47                               40.778,47                               69.784,21                             69.784,21                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   196.177,69                           196.177,69                           205.822,31                             
8 306 Al imentação e Nutrição 1.785.200,00                       1.785.200,00                       671.502,32                         671.502,32                         493.281,37                            493.281,37                            191.228,80                          191.228,80                          -                          -                   -                          -                   -                          -                   1.356.012,49                      1.356.012,49                      429.187,51                             
8 365 Auxi l io Educacional 65.100,00                               65.100,00                               13.125,00                            13.125,00                            14.000,00                               14.000,00                               14.000,00                             14.000,00                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   41.125,00                              41.125,00                              23.975,00                                

9 PREVIDÊNCIA SOCIAL 100.542,00                            100.542,00                            15.466,78                            15.466,78                            16.737,12                               16.737,12                               17.199,06                             17.199,06                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   49.402,96                              49.402,96                              51.139,04                                
9 273 Previdência  Complementar 100.542,00                            100.542,00                            15.466,78                            15.466,78                            16.737,12                               16.737,12                               17.199,06                             17.199,06                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   49.402,96                              49.402,96                              51.139,04                                

-                                            
12 EDUCAÇÃO 41.070.269,00                    41.070.269,00                    5.971.642,84                    5.971.642,84                    8.814.069,02                       8.814.069,02                       10.450.995,30                  10.450.995,30                  -                          -                   -                          -                   -                          -                   25.236.707,16                   25.236.707,16                   15.833.561,84                     
12 365 Educação Infanti l 41.070.269,00                    41.070.269,00                    3.800.170,33                    3.800.170,33                    4.508.710,92                       4.508.710,92                       5.958.936,48                     5.958.936,48                     -                          -                   -                          -                   -                          -                   14.267.817,73                   14.267.817,73                   26.802.451,27                     
12 366 Educação Fundamental -                                               2.171.472,51                    2.171.472,51                    4.305.358,10                       4.305.358,10                       4.492.058,82                     4.492.058,82                     -                          -                   -                          -                   -                          -                   10.968.889,43                   10.968.889,43                   10.968.889,43-                     

-                                            
10 SAÚDE 14.041.800,00                    14.041.800,00                    2.152.587,08                    2.152.587,08                    2.139.783,77                       2.139.783,77                       2.234.925,25                     2.234.925,25                     -                          -                   -                          -                   -                          -                   6.527.296,10                      6.527.296,10                      7.514.503,90                        
10 302 Ass is tência  a  Saúde 14.041.800,00                    14.041.800,00                    2.152.587,08                    2.152.587,08                    2.139.783,77                       2.139.783,77                       2.234.925,25                     2.234.925,25                     -                          -                   -                          -                   -                          -                   6.527.296,10                      6.527.296,10                      7.514.503,90                        

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00                            100.000,00                            -                                            -                                            -                                               -                                               -                                             -                                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   
99 999 Reserva  de Contingência 100.000,00                            100.000,00                            -                                            -                                            -                                               -                                               -                                             -                                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   

1 TOTAL 58.530.891,00                    58.530.891,00                    9.062.462,56                    9.062.462,56                    12.361.801,27                    12.361.801,27                    13.172.965,62                  13.172.965,62                  -                          -                   -                          -                   -                          -                   34.597.229,45                   34.597.229,45                   23.833.661,55                     

Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$
Cód. 

Função
Cód. 
Subf.

Dotação Anual 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Acumulado

Isabel Cristina Teixeira da Silva
CRC nº 1SP268477/O-5 Responsável pelo Controle Interno

Renata Tibali Mollica

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU Modelo 3

3º BIMESTRE/2022
Valores expressos em R$

RECEITAS JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO TOTAL  APURAÇÃO BIMESTRE  PREVISÃO ATUALIZADA 
CORRENTES 2021 2021 2021 2021 2021 2021 2022 2022 2022 2022 2022 2022

ANTERIOR EXERCÍCIO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                                                   -                                                     

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.504.890,54                2.607.156,98              3.366.436,43              4.232.214,54              5.797.529,49             7.649.497,66                  3.817.789,47             4.742.594,85                   6.186.982,38             5.786.156,58                  7.137.944,58            6.208.523,22                   59.037.716,72               47.588.967,90                51.339.320,00                  

    Autarquias -                                -                                  -                                   

    Fundações Públicas 1.504.890,54                2.607.156,98              3.366.436,43              4.232.214,54              5.797.529,49             7.649.497,66                  3.817.789,47             4.742.594,85                   6.186.982,38             5.786.156,58                  7.137.944,58            6.208.523,22                   59.037.716,72               47.588.967,90                51.339.320,00                  

    Empresas Estatais Dependentes -                                -                                  -                                   

    Subtotal 1.504.890,54                2.607.156,98              3.366.436,43              4.232.214,54              5.797.529,49             7.649.497,66                  3.817.789,47             4.742.594,85                   6.186.982,38             5.786.156,58                  7.137.944,58            6.208.523,22                   59.037.716,72               47.588.967,90                51.339.320,00                  

( - ) DEDUÇÕES TRANSF. INTRAG. ADM 
DIR/IND E FUND

Transferência da Unitau* 485.000,00 519.000,00 519.000,00 530.000,00 608.612,00 603.612,00 955.000,00 700.000,00 1.104.000,00 793.500,00 530.000,00 610.000,00 7.957.724,00                 6.935.224,00                  7.191.571,00                    

Transferência da Prefeitura de Taubaté* 222.869,11 1.290.008,37 2.023.314,09 2.329.392,94 4.883.026,47 5.475.200,70 2.747.924,63 3.266.068,82 4.302.900,24 4.214.188,02 5.821.138,51 4.722.785,40 41.298.817,30               31.091.775,32                41.432.201,00                  

    Subtotal 707.869,11                   1.809.008,37              2.542.314,09              2.859.392,94              5.491.638,47             6.078.812,70                  3.702.924,63             3.966.068,82                   5.406.900,24             5.007.688,02                  6.351.138,51            5.332.785,40                   49.256.541,30               38.026.999,32                48.623.772,00                  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 797.021,43                   798.148,61                 824.122,34                 1.372.821,60              305.891,02                1.570.684,96                  114.864,84                776.526,03                      780.082,14                778.468,56                     786.806,07               875.737,82                      9.781.175,42              9.561.968,58                  2.715.548,00                    

Responsável pelo Controle Interno

R E C E I T A   C O R R E N T E   L Í Q U I D A
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente

Renata Tibali Mollica
CRC 1SP268477/O-5

Isabel Cristina Teixeira da Silva

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU

3º BIMESTRE/2022 Modelo 4

JANEIRO Valores expressos em R$

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre
Contribuições Patronais -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Servidores Ativos -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Servidores Inativos -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Pensionistas -                                 -                            -                                     -                          
Receitas Patrimoniais -                                 -                            -                                     -                          
Compensações Previdenciárias -                                 -                            -                                     -                          
Alienações de Bens -                                 -                            -                                     -                          
Outras -                                 -                            -                                     -                          
Total -                                 -                            -                                     -                          

-                           

 Inicial  Atualizada  No  Bimestre  Até o Bimestre  No  Bimestre  Até o Bimestre 

Inativos -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Pensionistas -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Outros Benefícios -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Outras Despesas -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   

Total -                       -                                 -                            -                                     -                          -                            -                             

 III - RESULTADO -                       -                                 -                            -                                     -                          -                            

IV –DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

 * Relativo ao último bimestre

            Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente                              CRC 1SP268477/O-5

Renata Tibali Mollica
Responsável pelo Controle Interno

Total Geral -                                                                      -                                                                 

Isabel Cristina Teixeira da Silva

  Aplicações Financeiras -                                                                        Aplicações Financeiras -                                                                 

  Caixa -                                                                        Caixa -                                                                 
  Bancos Conta Movimento -                                                                        Bancos Conta Movimento -                                                                 

Saldo do exercício anterior -                                                                      Saldo Atual -                                                                 

  Extra-orçamentárias -                                                                        Extra-orçamentárias -                                                                 
  Inscrição Restos a pagar* -                                                                 

Receitas -                                                                      Despesas  -                                                                 
  Orçamentárias -                                                                        Orçamentárias pagas -                                                                 

R$ R$

-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 

 II –DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  Dotação Anual  Empenhadas  Liquidadas  Saldo a 
Empenhar 

-                                                                 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

I –RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 Receitas Realizadas Saldo a Realizar

-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU Modelo 1.1

3º BIMESTRE/2022

Bimestre Acumulado (2) Bimestre Acumulado

ADMINISTRAÇÃO DIRETA*
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 12.206.467,80 29.187.491,08 13.172.965,62 34.597.229,45 13.172.965,62 34.597.229,45 -5.409.738,37 -18,53%
FUNCABES 12.206.467,80 29.187.491,08 13.172.965,62 34.597.229,45 13.172.965,62 34.597.229,45 -5.409.738,37 -18,53%

TOTAIS: 12.206.467,80 29.187.491,08 13.172.965,62 34.597.229,45 13.172.965,62 34.597.229,45 -5.409.738,37 -18,53%
 *Prefeitura e Câmara

Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente                                                            

Isabel Cristina Teixeira da Silva
CRC Nº1SP268477/O-5

Empenhada

Renata Tibali Mollica
Responsável pelo Controle Interno

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PODERES/ÓRGÃOS

Valores expressos em R$

PODERES/ÓRGÃOS
Receitas Despesas Resultados

Bimestre Acumulado (1)
Liquidada Acumulado 

(3)=(1-2)
% = (3) / 
Total  (1)

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU Modelo 2

3º BIMESTRE/2022

DESPESAS
Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar

4 2021 Administração 533.980,00                            533.980,00                            98.061,27                            98.061,27                            160.396,49                            160.396,49                            126.467,00                          126.467,00                          -                          -                   -                          -                   -                          -                   384.924,76                           384.924,76                           149.055,24                             
4 122 Adminis tração Gera l 533.980,00                            533.980,00                            98.061,27                            98.061,27                            160.396,49                            160.396,49                            126.467,00                          126.467,00                          -                          -                   -                          -                   -                          -                   384.924,76                           384.924,76                           149.055,24                             

8 ASSISTENCIA SOCIAL 2.684.300,00                       2.684.300,00                       824.704,59                         824.704,59                         1.230.814,87                       1.230.814,87                       343.379,01                          343.379,01                          -                          -                   -                          -                   -                          -                   2.398.898,47                      2.398.898,47                      285.401,53                             
8 244 Ass is tência  Comunitária 432.000,00                            432.000,00                            54.462,26                            54.462,26                            682.755,03                            682.755,03                            68.366,00                             68.366,00                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   805.583,29                           805.583,29                           373.583,29-                             
8 782 Transporte Rodoviário 402.000,00                            402.000,00                            85.615,01                            85.615,01                            40.778,47                               40.778,47                               69.784,21                             69.784,21                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   196.177,69                           196.177,69                           205.822,31                             
8 306 Al imentação e Nutrição 1.785.200,00                       1.785.200,00                       671.502,32                         671.502,32                         493.281,37                            493.281,37                            191.228,80                          191.228,80                          -                          -                   -                          -                   -                          -                   1.356.012,49                      1.356.012,49                      429.187,51                             
8 365 Auxi l io Educacional 65.100,00                               65.100,00                               13.125,00                            13.125,00                            14.000,00                               14.000,00                               14.000,00                             14.000,00                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   41.125,00                              41.125,00                              23.975,00                                

9 PREVIDÊNCIA SOCIAL 100.542,00                            100.542,00                            15.466,78                            15.466,78                            16.737,12                               16.737,12                               17.199,06                             17.199,06                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   49.402,96                              49.402,96                              51.139,04                                
9 273 Previdência  Complementar 100.542,00                            100.542,00                            15.466,78                            15.466,78                            16.737,12                               16.737,12                               17.199,06                             17.199,06                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   49.402,96                              49.402,96                              51.139,04                                

-                                            
12 EDUCAÇÃO 41.070.269,00                    41.070.269,00                    5.971.642,84                    5.971.642,84                    8.814.069,02                       8.814.069,02                       10.450.995,30                  10.450.995,30                  -                          -                   -                          -                   -                          -                   25.236.707,16                   25.236.707,16                   15.833.561,84                     
12 365 Educação Infanti l 41.070.269,00                    41.070.269,00                    3.800.170,33                    3.800.170,33                    4.508.710,92                       4.508.710,92                       5.958.936,48                     5.958.936,48                     -                          -                   -                          -                   -                          -                   14.267.817,73                   14.267.817,73                   26.802.451,27                     
12 366 Educação Fundamental -                                               2.171.472,51                    2.171.472,51                    4.305.358,10                       4.305.358,10                       4.492.058,82                     4.492.058,82                     -                          -                   -                          -                   -                          -                   10.968.889,43                   10.968.889,43                   10.968.889,43-                     

-                                            
10 SAÚDE 14.041.800,00                    14.041.800,00                    2.152.587,08                    2.152.587,08                    2.139.783,77                       2.139.783,77                       2.234.925,25                     2.234.925,25                     -                          -                   -                          -                   -                          -                   6.527.296,10                      6.527.296,10                      7.514.503,90                        
10 302 Ass is tência  a  Saúde 14.041.800,00                    14.041.800,00                    2.152.587,08                    2.152.587,08                    2.139.783,77                       2.139.783,77                       2.234.925,25                     2.234.925,25                     -                          -                   -                          -                   -                          -                   6.527.296,10                      6.527.296,10                      7.514.503,90                        

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00                            100.000,00                            -                                            -                                            -                                               -                                               -                                             -                                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   
99 999 Reserva  de Contingência 100.000,00                            100.000,00                            -                                            -                                            -                                               -                                               -                                             -                                             -                          -                   -                          -                   -                          -                   

1 TOTAL 58.530.891,00                    58.530.891,00                    9.062.462,56                    9.062.462,56                    12.361.801,27                    12.361.801,27                    13.172.965,62                  13.172.965,62                  -                          -                   -                          -                   -                          -                   34.597.229,45                   34.597.229,45                   23.833.661,55                     

Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$
Cód. 

Função
Cód. 
Subf.

Dotação Anual 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Acumulado

Isabel Cristina Teixeira da Silva
CRC nº 1SP268477/O-5 Responsável pelo Controle Interno

Renata Tibali Mollica

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU Modelo 3

3º BIMESTRE/2022
Valores expressos em R$

RECEITAS JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO TOTAL  APURAÇÃO BIMESTRE  PREVISÃO ATUALIZADA 
CORRENTES 2021 2021 2021 2021 2021 2021 2022 2022 2022 2022 2022 2022

ANTERIOR EXERCÍCIO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA -                                                   -                                                     

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.504.890,54                2.607.156,98              3.366.436,43              4.232.214,54              5.797.529,49             7.649.497,66                  3.817.789,47             4.742.594,85                   6.186.982,38             5.786.156,58                  7.137.944,58            6.208.523,22                   59.037.716,72               47.588.967,90                51.339.320,00                  

    Autarquias -                                -                                  -                                   

    Fundações Públicas 1.504.890,54                2.607.156,98              3.366.436,43              4.232.214,54              5.797.529,49             7.649.497,66                  3.817.789,47             4.742.594,85                   6.186.982,38             5.786.156,58                  7.137.944,58            6.208.523,22                   59.037.716,72               47.588.967,90                51.339.320,00                  

    Empresas Estatais Dependentes -                                -                                  -                                   

    Subtotal 1.504.890,54                2.607.156,98              3.366.436,43              4.232.214,54              5.797.529,49             7.649.497,66                  3.817.789,47             4.742.594,85                   6.186.982,38             5.786.156,58                  7.137.944,58            6.208.523,22                   59.037.716,72               47.588.967,90                51.339.320,00                  

( - ) DEDUÇÕES TRANSF. INTRAG. ADM 
DIR/IND E FUND

Transferência da Unitau* 485.000,00 519.000,00 519.000,00 530.000,00 608.612,00 603.612,00 955.000,00 700.000,00 1.104.000,00 793.500,00 530.000,00 610.000,00 7.957.724,00                 6.935.224,00                  7.191.571,00                    

Transferência da Prefeitura de Taubaté* 222.869,11 1.290.008,37 2.023.314,09 2.329.392,94 4.883.026,47 5.475.200,70 2.747.924,63 3.266.068,82 4.302.900,24 4.214.188,02 5.821.138,51 4.722.785,40 41.298.817,30               31.091.775,32                41.432.201,00                  

    Subtotal 707.869,11                   1.809.008,37              2.542.314,09              2.859.392,94              5.491.638,47             6.078.812,70                  3.702.924,63             3.966.068,82                   5.406.900,24             5.007.688,02                  6.351.138,51            5.332.785,40                   49.256.541,30               38.026.999,32                48.623.772,00                  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 797.021,43                   798.148,61                 824.122,34                 1.372.821,60              305.891,02                1.570.684,96                  114.864,84                776.526,03                      780.082,14                778.468,56                     786.806,07               875.737,82                      9.781.175,42              9.561.968,58                  2.715.548,00                    

Responsável pelo Controle Interno

R E C E I T A   C O R R E N T E   L Í Q U I D A
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente

Renata Tibali Mollica
CRC 1SP268477/O-5

Isabel Cristina Teixeira da Silva
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VOZ DOVALE

Atos oficiais
Vale  do  Paraíba  |  Quarta  -  feira  |  27  de  Julho  de  2022

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU
3º BIMESTRE/2022 Modelo 5

RESULTADO PRIMÁRIO Valores expressos em R$

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
51.339.320,00 8.556.553,33 25.669.660,00 12.206.467,80 29.187.491,08 4.063.782,26

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51.339.320,00 8.556.553,33 25.669.660,00 12.206.467,80 29.187.491,08 4.063.782,26

0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

376.332,00 62.722,00 188.166,00 112.607,25 267.036,48 12.242,79
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

376.332,00 62.722,00 188.166,00 112.607,25 267.036,48 12.242,79
50.962.988,00 8.493.831,33 25.481.494,00 12.093.860,55 28.920.454,60 4.051.539,47

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

58.221.560,00 9.703.593,33 29.110.780,00 13.139.410,42 34.496.563,85 6.585.839,17
145.862,82 24.310,47 72.931,41 24.310,58 72.931,74 0,00

58.075.697,18 9.679.282,86 29.037.848,59 13.115.099,84 34.423.632,11 6.585.839,17
209.331,00 34.888,50 104.665,50 33.555,20 100.665,60 0,00
201.331,18 33.555,20 100.665,59 33.555,20 100.665,60 83.888,00
201.331,18 33.555,20 100.665,59 33.555,20 100.665,60 83.888,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.999,82 1.333,30 3.999,91 0,00 0,00 -83.888,00
100.000,00 16.666,67 50.000,00 -                      

58.083.697,00 9.680.616,17 29.041.848,50 13.115.099,84 34.423.632,11 6.501.951,17

-7.020.709,00 -1.170.118,17 -3.510.354,50 -1.021.239,29 -5.503.177,51 -2.450.411,70

 
RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2021 
Exerc. Anterior (A)

Bimestre Anterior 
(B) Bimestre Atual (C)

I.   Dívida Consolidada (Passivo 
Não Circulante)

1.417.711,61 1.388.778,55 1.388.778,55

II.  Deduções:(*) 2.620.461,94 78.884.660,33 66.542.959,71
Ativo Disponível  (Caixa e Banco) 5.020.986,87 10.128.960,11 7.522.821,31
 Haveres Financeiros   (Créditos a 
receber)      4.160.199,99 71.880.419,91       63.107.611,63       

 (-) Restos a Pagar Processados 
(Passivo Circulante)      6.560.724,92 3.124.719,69          4.087.473,23         

III. Dívida Consolidada Líquida (I-II) -1.202.750,33 -77.495.881,78 -65.154.181,16
IV. Receita de Privatizações 0,00 0,00 0,00
V.  Passivos Reconhecidos 749.962,00 77.682.873,94 58.656.950,68
Dívida Fiscal Líquida (III + IV - V) -1.952.712,33 -155.178.755,72 -123.811.131,84

  Prof. Ma. Maria Angela Petrini 
                 Diretora-Presidente                          CRC nº 1SP268477/O-5 Responsável pelo Controle Interno

31.367.623,88 -121.858.419,51

Isabel Cristina Teixeira da Silva

(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não deve ser informado o valor negativo.

Renata Tibali Mollica

No ano de 2020, houve uma decisão ajuizada referente ao ressarcimento de CPMF a Caixa Econômica Federal, conforme Proc.  Judicial.
Valor da Dívida Ajuizada = R$ 2.083.167,92 .
Com o acordo judicial  a forma de pagamento será em 72 parcelas de R$ 28.932,89

Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

III - DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS
IV -  RESULTADO PRIMÁRIO (I - III+II)

SALDO RESULTADO NOMINAL

No Bimestre (C-B) Janeiro até o Bimestre (C-A)

II - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Despesas Liquidadas

Despesas Correntes
(-)  Juros e Encargos da Dívida
      Subtotal
Despesas de Capital

Dotação Atualizada

(-) Deduções
     Amortização de Dívida
     Concessão de Empréstimos
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado
      Subtotal

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art.  53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

RECEITAS FISCAIS Previsão Atualizada Realização Período 
Exercício 

Período 
Exercício 

     Rendas de aplicações Financeiras

Receitas Correntes
Receitas de Capital
     Subtotal:
(-) Deduções
     Receitas de Operações de Crédito 

     Rendimentos Decorrentes Auxílio Pecuniário
    Receitas de alienações de ativos
     Subtotal
I - RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS

DESPESAS FISCAIS

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU

3º BIMESTRE/2022 Modelo 4

JANEIRO Valores expressos em R$

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre
Contribuições Patronais -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Servidores Ativos -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Servidores Inativos -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Pensionistas -                                 -                            -                                     -                          
Receitas Patrimoniais -                                 -                            -                                     -                          
Compensações Previdenciárias -                                 -                            -                                     -                          
Alienações de Bens -                                 -                            -                                     -                          
Outras -                                 -                            -                                     -                          
Total -                                 -                            -                                     -                          

-                           

 Inicial  Atualizada  No  Bimestre  Até o Bimestre  No  Bimestre  Até o Bimestre 

Inativos -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Pensionistas -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Outros Benefícios -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Outras Despesas -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   

Total -                       -                                 -                            -                                     -                          -                            -                             

 III - RESULTADO -                       -                                 -                            -                                     -                          -                            

IV –DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

 * Relativo ao último bimestre

            Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente                              CRC 1SP268477/O-5

Renata Tibali Mollica
Responsável pelo Controle Interno

Total Geral -                                                                      -                                                                 

Isabel Cristina Teixeira da Silva

  Aplicações Financeiras -                                                                        Aplicações Financeiras -                                                                 

  Caixa -                                                                        Caixa -                                                                 
  Bancos Conta Movimento -                                                                        Bancos Conta Movimento -                                                                 

Saldo do exercício anterior -                                                                      Saldo Atual -                                                                 

  Extra-orçamentárias -                                                                        Extra-orçamentárias -                                                                 
  Inscrição Restos a pagar* -                                                                 

Receitas -                                                                      Despesas  -                                                                 
  Orçamentárias -                                                                        Orçamentárias pagas -                                                                 

R$ R$

-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 

 II –DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  Dotação Anual  Empenhadas  Liquidadas  Saldo a 
Empenhar 

-                                                                 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

I –RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 Receitas Realizadas Saldo a Realizar

-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU

3º BIMESTRE/2022 Modelo 4

JANEIRO Valores expressos em R$

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre
Contribuições Patronais -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Servidores Ativos -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Servidores Inativos -                                 -                            -                                     -                          
Contribuições dos Pensionistas -                                 -                            -                                     -                          
Receitas Patrimoniais -                                 -                            -                                     -                          
Compensações Previdenciárias -                                 -                            -                                     -                          
Alienações de Bens -                                 -                            -                                     -                          
Outras -                                 -                            -                                     -                          
Total -                                 -                            -                                     -                          

-                           

 Inicial  Atualizada  No  Bimestre  Até o Bimestre  No  Bimestre  Até o Bimestre 

Inativos -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Pensionistas -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Outros Benefícios -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   
Outras Despesas -                       -                                 -                            -                                     -                          -                                                           -   

Total -                       -                                 -                            -                                     -                          -                            -                             

 III - RESULTADO -                       -                                 -                            -                                     -                          -                            

IV –DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

 * Relativo ao último bimestre

            Prof. Ma. Maria Angela Petrini
Diretora-Presidente                              CRC 1SP268477/O-5

Renata Tibali Mollica
Responsável pelo Controle Interno

Total Geral -                                                                      -                                                                 

Isabel Cristina Teixeira da Silva

  Aplicações Financeiras -                                                                        Aplicações Financeiras -                                                                 

  Caixa -                                                                        Caixa -                                                                 
  Bancos Conta Movimento -                                                                        Bancos Conta Movimento -                                                                 

Saldo do exercício anterior -                                                                      Saldo Atual -                                                                 

  Extra-orçamentárias -                                                                        Extra-orçamentárias -                                                                 
  Inscrição Restos a pagar* -                                                                 

Receitas -                                                                      Despesas  -                                                                 
  Orçamentárias -                                                                        Orçamentárias pagas -                                                                 

R$ R$

-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 

 II –DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS  Dotação Anual  Empenhadas  Liquidadas  Saldo a 
Empenhar 

-                                                                 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

I –RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 Receitas Realizadas Saldo a Realizar

-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 
-                                                                 

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU
3º BIMESTRE/2022 Modelo 5

RESULTADO PRIMÁRIO Valores expressos em R$

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
51.339.320,00 8.556.553,33 25.669.660,00 12.206.467,80 29.187.491,08 4.063.782,26

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51.339.320,00 8.556.553,33 25.669.660,00 12.206.467,80 29.187.491,08 4.063.782,26

0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

376.332,00 62.722,00 188.166,00 112.607,25 267.036,48 12.242,79
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

376.332,00 62.722,00 188.166,00 112.607,25 267.036,48 12.242,79
50.962.988,00 8.493.831,33 25.481.494,00 12.093.860,55 28.920.454,60 4.051.539,47

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

58.221.560,00 9.703.593,33 29.110.780,00 13.139.410,42 34.496.563,85 6.585.839,17
145.862,82 24.310,47 72.931,41 24.310,58 72.931,74 0,00

58.075.697,18 9.679.282,86 29.037.848,59 13.115.099,84 34.423.632,11 6.585.839,17
209.331,00 34.888,50 104.665,50 33.555,20 100.665,60 0,00
201.331,18 33.555,20 100.665,59 33.555,20 100.665,60 83.888,00
201.331,18 33.555,20 100.665,59 33.555,20 100.665,60 83.888,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.999,82 1.333,30 3.999,91 0,00 0,00 -83.888,00
100.000,00 16.666,67 50.000,00 -                      

58.083.697,00 9.680.616,17 29.041.848,50 13.115.099,84 34.423.632,11 6.501.951,17

-7.020.709,00 -1.170.118,17 -3.510.354,50 -1.021.239,29 -5.503.177,51 -2.450.411,70

 
RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Em 31/12/2021 
Exerc. Anterior (A)

Bimestre Anterior 
(B) Bimestre Atual (C)

I.   Dívida Consolidada (Passivo 
Não Circulante)

1.417.711,61 1.388.778,55 1.388.778,55

II.  Deduções:(*) 2.620.461,94 78.884.660,33 66.542.959,71
Ativo Disponível  (Caixa e Banco) 5.020.986,87 10.128.960,11 7.522.821,31
 Haveres Financeiros   (Créditos a 
receber)      4.160.199,99 71.880.419,91       63.107.611,63       

 (-) Restos a Pagar Processados 
(Passivo Circulante)      6.560.724,92 3.124.719,69          4.087.473,23         

III. Dívida Consolidada Líquida (I-II) -1.202.750,33 -77.495.881,78 -65.154.181,16
IV. Receita de Privatizações 0,00 0,00 0,00
V.  Passivos Reconhecidos 749.962,00 77.682.873,94 58.656.950,68
Dívida Fiscal Líquida (III + IV - V) -1.952.712,33 -155.178.755,72 -123.811.131,84

  Prof. Ma. Maria Angela Petrini 
                 Diretora-Presidente                          CRC nº 1SP268477/O-5 Responsável pelo Controle Interno

31.367.623,88 -121.858.419,51

Isabel Cristina Teixeira da Silva

(*) Se o saldo for negativo (Restos a Pagar maior que Ativo Disponível + Haveres Financeiros) o sistema lançará o valor zero, pois não deve ser informado o valor negativo.

Renata Tibali Mollica

No ano de 2020, houve uma decisão ajuizada referente ao ressarcimento de CPMF a Caixa Econômica Federal, conforme Proc.  Judicial.
Valor da Dívida Ajuizada = R$ 2.083.167,92 .
Com o acordo judicial  a forma de pagamento será em 72 parcelas de R$ 28.932,89

Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

III - DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS
IV -  RESULTADO PRIMÁRIO (I - III+II)

SALDO RESULTADO NOMINAL

No Bimestre (C-B) Janeiro até o Bimestre (C-A)

II - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Despesas Liquidadas

Despesas Correntes
(-)  Juros e Encargos da Dívida
      Subtotal
Despesas de Capital

Dotação Atualizada

(-) Deduções
     Amortização de Dívida
     Concessão de Empréstimos
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado
      Subtotal

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art.  53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

RECEITAS FISCAIS Previsão Atualizada Realização Período 
Exercício 

Período 
Exercício 

     Rendas de aplicações Financeiras

Receitas Correntes
Receitas de Capital
     Subtotal:
(-) Deduções
     Receitas de Operações de Crédito 

     Rendimentos Decorrentes Auxílio Pecuniário
    Receitas de alienações de ativos
     Subtotal
I - RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS

DESPESAS FISCAIS



Congregação Cristã no Brasil, CnPJ n° 
72.309.123/0001-10,  comunica o extravio 
do livro diário de n° 23, relativos ao exer-
CíCio de 2020 

ExTRAVio

14
VOZ DOVALE Vale  do  Paraíba  |  Quarta  -  feira  |  27  de  Julho  de  2022

MUNICÍPIO DE TAUBATE- FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES DA UNITAU

3º BIMESTRE/2022 Modelo 6

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

   Órgãos/Entidades 1.143,98 2.885.296,57 4.424.246,37 0,00 5.145.275,48 133,41 2.148.747,61 16.663,83
FUNCABES 1.143,98 2.885.296,57 4.424.246,37 0,00 5.145.275,48 133,41 2.148.747,61 16.663,83

TOTAL: 1.143,98 2.885.296,57 4.424.246,37 0,00 5.145.275,48 133,41 2.148.747,61 16.663,83

  Prof. Ma. Maria Angela Petrini 
   Diretora-Presidente                                CRC nº 1SP268477/O-5 Responsável pelo Controle Interno

Renata Tibali MollicaIsabel Cristina Teixeira da Silva

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

PODER / ÓRGÃO / 
ENTIDADES

Saldo de 
Exercícios 
Anteriores

Inscrições Baixas

Montante a Pagar
Processados Não Processados

Cancelamentos Pagamentos

   
 
 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
Processo PRA-257/2020 – 
Contratação de empresa 

especializada para manutenção 
técnica preventiva e corretiva 

para elevador instalado no 
Departamento de Ciências 

Jurídicas.  
 
DESPACHO: 
Com base no parecer jurídico e 
justificativas apresentadas, como 
razão de decidir, autorizo a 
prorrogação do Contrato nº 
41/2020, mantido com a empresa 
OSYSTEM ELEVADORES 
EIRELI, que tem por objeto a 
prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
de plataforma, sem fornecimento 
de peças, por mais 03 (três) meses, 
contado a partir de 17/09/2022, no 
valor total de  R$ 479,55 
(quatrocentos e setenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos), 
com fundamento na cláusula 
décima quarta, do contrato, e Art. 
57, II e §2º, da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como a alteração da 
denominação social da contratada 
OSYSTEM MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES LTDA. para 
OSYSTEM ELEVADORES 
EIRELI, mantendo o CNPJ nº 
27.162.582/0001-69, conforme 
minuta apresentada nos autos do 
Processo PRA nº 257/2020, 
mantendo-se as demais cláusulas e 
condições contratuais. 
1) Publique-se; 
2) Empenhe-se a despesa e 

expeça-se a nota de 
empenho; 

3) Redija-se o termo de 
aditamento e demais 
providências. 

Taubaté, 26 de julho de 2022. 
 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi 
Fortes - Reitora 

 

   
 
 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
Processo PRA-190/2020 – 

Contratação de empresa para 
manutenção de elevadores e 

plataforma.  
 
DESPACHO: 
Com base no parecer jurídico e 
justificativas apresentadas, como 
razão de decidir, autorizo a 
prorrogação do Contrato nº 
38/2020, mantido com a empresa 
OSYSTEM ELEVADORES 
EIRELI, que tem por objeto a 
prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
de plataforma, sem fornecimento 
de peças, por mais 04 (quatro) 
meses, contado a partir de 
16/08/2022, no valor total de  R$ 
533,32 (quinhentos e trinta e três 
reais e trinta e dois centavos), com 
fundamento na cláusula décima 
quarta, do contrato, e Art. 57, II e 
§2º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como a alteração da 
denominação social da contratada 
OSYSTEM MANUTENÇÃO DE 
ELEVADORES LTDA. para 
OSYSTEM ELEVADORES 
EIRELI, mantendo o CNPJ nº 
27.162.582/0001-69, conforme 
minuta apresentada nos autos do 
Processo PRA nº 190/2020, 
mantendo-se as demais cláusulas e 
condições contratuais. 
1) Publique-se; 
2) Empenhe-se a despesa e 

expeça-se a nota de 
empenho; 

3) Redija-se o termo de 
aditamento e demais 
providências. 

Taubaté, 26 de julho de 2022. 
 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi 
Fortes - Reitora 

 

  UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                                              Aviso de Edital  

Pregão Presencial n° 50/2022 

“Contratação de empresa para manutenção de cabine de força” 

Acha-se republicado na Universidade de Taubaté (Autarquia 
Municipal), o Pregão Presencial nº 50/2022, nos termos acima descritos. O 
início do credenciamento será às 09h30 do dia 11 de agosto de 2022. O 
Edital completo poderá ser retirado junto ao Serviço de Licitações e 
Compras da Universidade de Taubaté, sito a Avenida Nove de Julho, 246 – 
Taubaté – SP, das 8h30 às 11h30min e das 14h às 17h30min, mediante o 
pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) ou pelo site www.unitau.br 
(gratuitamente). Outras informações pelos telefones (0xx12) 3632-
8362/3632-7559. Márcia Regina Rosa Godoy– Pregoeira. 
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Câmara Municipal de Redenção da Serra 
 - ESTADO DE SÃO PAULO -  

 
   AV. XV DE NOVEMBRO, Nº 829 – CENTRO - CEP 12170-000 - FONE: (012) 3676-1280 

 
                                                                        

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº: 05/2022 PROCESSO Nº: 16/2022 DISPENSA Nº: 08/2022. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Redenção da Serra SP, CNPJ n. 61.876.801/0001-00. 
CONTRATADA: José Benedito Moreira Goffi ME, CNPJ n. 48.417.422/0001-93. 
OBJETO: Aquisição de Produtos Alimentícios para a Câmara Municipal. 
VALOR: R$ 1.402,83 (hum mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e três centavos). 
VIGÊNCIA: 22/07/2022 a 31/12/2022. 
 
 

 


